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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

PORTARIA nº 19/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio ao Sr. Ailson Gonçalves da 

Silva, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 ao Sr. AILSON GONÇALVES DA SILVA, servidor 

efetivo (Auxiliar de Escritório), lotado junto a Secretaria de Educação, de 

30/01/2020 à 28/04/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 30 de janeiro de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 20/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio a Sra. Maria da Paz Santos 

Pereira, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 a Sr. MARIA DA PAZ SANTOS PEREIRA, servidora 

efetiva (Agente Comunitário de Saúde), lotada junto a Secretaria de Saúde, 

de 02/03/2020 à 30/05/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de março de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 21/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio a Sra. Neide Gomes dos Santos, 

e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 ao Sra. NEIDE GOMES DOS SANTOS, servidora 

efetiva (Servente), lotada junto a Secretaria de Educação, de 02/03/2020 à 

30/05/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de março de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 22/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio a Sra. Vera Lúcia Almeida 

Souza, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 a Sra. VERA LÚCIA ALMEIDA SOUZA, servidora 

efetiva (Auxiliar de Administração), lotada junto a Secretaria de Educação, de 

02/03/2020 à 30/05/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de março de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 23/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio a Sra. Maria Celeste de Jesus 

Rocha, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 a Sra. MARIA CELESTE DE JESUS ROCHA,

servidora efetiva (Servente), lotada junto a Secretaria de Educação, de 

02/03/2020 à 30/05/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de março de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 24/2020, 05 de março de 2020.

“Dispõe sobre a concessão de Licença 

Prêmio a Sra. Luci Matias Santos, e dá 

outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, da lei 

municipal n.º 134/2005 a Sra. LUCI MATIAS SANTOS, servidora efetiva 

(Merendeira), lotada junto a Secretaria de Educação, de 02/03/2020 à 

30/05/2020. 

Art. 2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de março de 

2020. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

                

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 05 de março de 2020. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7725EEF62948B90670AC2390C1BE6947
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